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Govcrno do Estado rle lllinás GeÍais
Skacm. Estrduel dc lll.io AmbieÍlt.
Secrctaiia dc Estedo d. }Íeio Ambientc c Descnvolvimento Sostentável
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Diretoria dc Rcgioíál dc Controle Pro.cssurl - DRCP
Núcleo dc Autosdc Infi'aç:lo - NAI

PARECER JURiDICO N' 7512017

Aut il lo Antônio Menc etti
CPF: 363.060.968-68 Município da infraçáo: São João do Paraíso/MG.

Ctirligo
da

Infrâçílo

Descriçáo Classificação Pena Outras
cominlções

t22 Causar ' pluição ou
dcgradação ambiental de
qualqucr natureza que rcsultc
ou Jrussa resultar cm dano aos
rccursos hídricos, às cspécics
vegetais e animais, âos

ecossistcmas c kabitats ou ao
patrimônio natural ou
cultural, ou que prcjudique a

saúde, a segurança, c o bcm
cstÍiÍ dâ populaÇão.

Gravíssima - Multa simplcs;
- 0u multa simples
e cmbargo de olrra
ou atividadc;
- Ou mtllta diírria.

Quando 1'or o caso,
aprccnsão dos
instÍumentos,
petÍechos,
equipamentos ou
vcículos tle
qualquer naturezla
utilizados na
inlraçáo.

0l.l{elatório

Na data de l9ll1,l200l5 foi realizada fiscalizaçáo no cmpreendimento do autuado e, naquela
oportunidade, foi lavrado o auto de infração n" 54703/2015, pela verificação das scguintes violaçõcs:

Operur atividdde polencialmente poluidoro. c«usundo
poluiçtío/degraclação umbiental, un d re: que Jbi vríÍica(la a
ineficiência da caixa separadora de úguu e (tleo. hem cono manclns
de óleo no solo. Não foi veriJicada a instaloção de sisÍe»rus de
prevenção e u»ttrutle de erosões (presença de voçoroca.r no intr'rioi'e
no erllorno do enqtreendimenb). Não possui sisleno e/icíente pon
trutanrc,rtu elo.t efl uanle,s sttttitúritts.

A infração foi enquadrada no código 122 do anexo I, do Decreto 44.8l'412OO8, sendo aplicada
penalidade de multa simples, no valor total de R$ 48.083,63 (quarenta e oito mil e oitenta,e
três reais e sessenta e três centavos), sendo R$ 30.052,27 (trinta mil e cinquenta e dois reais e
vinte e sete centavos) correspondente ao valor base da multa,' acrescido.de R$ 18.031,30
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(dezoito mil e trinta e um reais e trinta centavos) pela verificaçáo das agravantes do art.68, II,
alíneas "c" e "j", do Decreto 44844108..

02. Notificação e tlcfesa - juízo de adntissibilidatlc

A notificação do autuado ocorreu em 08/01/2016, via Correios, conforme Aviso de

Recebimento juntado aos autos, e a defesa foi apÍesentada, tcmpestivamente , em 2610112016,

conforme protocolo n". R0024603/2016, contendo, ainda, todos os clementos previstos no art.
34 do Decreto 44.844108, satisfazendo, portanto, os pressupostos de sua adnr issibilidadc, nos

termos legais.

03. Verificação de regularidade formal do Auto dc Infração

A verificaçáo prévia do Auto de Infração revela que o mcsmo foi lavrado coln todos os

elcmentos formais essenciais, em estrita observância ao que determina o artigo 3i, do Dccreto
Estadual n.o 44.844/2008.

Assim, satisfeitos os prcssupostos de admissibilidade do auto de infraEão e da rlefesa, pâssa-se

à análise do mérito, na forma dos tópicos seguintes: '

04. Dos fundamentos da defesa

No que tange à defesa apresentada, o autuado alega, em síntesc:

- Que as agravantes cominadas devem scr desconsideradas;
- Que o auto de infração contém vícios;
- Que o empreendimento possui projetos e relatórios de viabilidade ambiint:rl protocolizados
perante o órgâo ambiental.

Ao final, requer seja o auto de infração declarado nulo e cancelada a multa aplicada. clue o
auto de infração seja revisto pela autoridade competente, nos teÍmos do art.81 do Dccreto
44844[,18 e, neste contexto, que, caso alterado o auto de infração, seja o defendcnte notificado,
nos termos do art. 82 do mesmo decreto e, finalmente, sejam descaracterizadas as agravarltes.

05. Análise dos funtlamentos da dcfesa administrativa

Em sua defesa, o autuado contesta a autoria e materialidade da infraçáo verilicada pelo agenle
autuante argumentando que o empreendimento apresentou projetos e 'relatórios de aqóes e

providências que foram tomadas a fim de regularizar e dar viabilidade ambicntal às atividades
empreendidas no local. Entretanto, o que se depreende da situaçáo é que, conforme relatado
no auto de fiscalização, a vistoria no empreendimento ocorÍsu com o oLrjetivo de dar
continuidade à análise do proceSso de licenciamento do mesmo e, na ocasiío, foram
constatadas as inegularidades mencionadas, sendo certo que somente a apresentação de
documentação não «>níere, automaticamente, regularidade ao cm;ircendimento, selldo
necessário que o órgáo amtriental, através de scus técnicos, atestem, em campo, a regularidadc
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técnica e legal dos procedimenlos que o empreendedor alega ter providenciado, e, no caso,
apesar dos projetos e relatórios apresentados, foÍami constatadas falhas e irregularidades na
execução dos mesmds, conforme relatado nos autos de fiscalização e inftação, e que

culminaram na lavratuÍa do auto de infração ora analisado.

Alega, ainda, o auluado, que as agravantes devem ser descaracterizadas, pois o

emprcendimento náo causou prejuízos a terceiros, nem houve poluição ou degradaçáo
inrprópria para ocupação humana ou para o cultivo a que sc destina o imóvel. No entanto, não

hír comprovaçâo de tais alegações, sendo assim, náo merecem pÍosperar, ncm hít quc se falar
cm perícia no local, pois o técnico que lá esteve já fez a verificaçáo da área, presenciando, ele
próprio, as irregularidades que descreve nos autos de fiscalização e infraEão.

Finalmente, o autuado alcga vícios do auto de infração, destacaudo, inicialntentc, que a

descrição da infração seria divergente da do código. no qual foi enquadrada a conduta.
Contudo, naro se verifica tal divergência, pois o código 122 fala em causar poluição ou
degradaçáo ambiental de qualquer natuÍeza c as violações descritas no auto de infração sâo,

exatamente, causadoras de poluiçÕes e degradações ambientais das nrais diversas naturezas.
Num segundo momento, o autuado assevera que seu empreendimcntô estaria sendo

penalizado mais de uma vcz, já que, além do presente auto de infração, existcrn outros dois,
lavrados em seu desfavor, com identidade dos autuados, dos fatos e dos tundamentos,
corrfigurando bis in idem. Ocorre que o autuado sequer prova a existência dos outros autos
que menciona e, ainda que o fizessc, não é possível aquiescer com a argumentaçáo de óls il
idem, eis quc, embora o empreendimento scja o rnesmo, se praticadas várias infrações,
obviamente cada uma devcrá receber a correspondentc sanção, e é exatamente isso que se

depreende da situação em aoálise, pois, dc acordo com o que o próprio autuado diz conlcr nas
descrições dos autos de infração anteriorcs, salta aos olhos a absoluta diversidade das
condutas infracionais quc deram causa a cada um doles, pois, em síntese, tratam-se de

infraçôes por operar sem licença (Al 4633712A1,5), por descumprir condicionantes (AI
4633412015) e por causar poluição (Al 54703/201,5, ora em exame), não havendo que se falar
err rnultiplicidade de penalidades pelo mesmo objeto.

Dessa forma, conclui-se que os argumentos apresentados pela defesa náo são suficientes para
gerar a anulação do autô de infração, nem as penalidades nele estabelecidas, importando
deslacar, ainda, que o artigo 81 do Decreto 44844108 foi revogado pelo Decreto 47.737, de 24
de janeiro de 2O17 .

06. Conclusão

'Por todo o exposto, opina-se pela improcedência das teses sustentadas pela defesa, p:[a
ratificar a pena de multa simples imposta, no valor de R$ 48.083,63 (quarenta e oito mil e
oitenta e três reais e sessenta e três centavos), a ser devidamente atualizado, bem como manter
a penalidade de embargo da atividade de silvicultura e das iáreas de oficina e lavagem de
veículos, até a devida regularizaçáo perante o órgão ambiental competente, ficando autorizada,

Rua Agapito dos Anjos, n" 455 - Bairro Cândida Câmara - Montes Claros - MG CEP:39401-040
. TeleÍones: {038) 3212-3267 13212-3695

2

N

RUSRICÁ

FoLHÂ t{o

4q



At

Govcrrlo do Dstado de Mitra! G.rsir
Sisúema Est.dusl dc lllcio Ambicnte
Secrctrria dc Estrdo dc Meio Ámbicnte e D6cnvohimcltto Sustcntávcl
Superinaerdôncia Rcgional dc Meio Ambiente- STJPR^M
Dirctori, dc Rcgionâl de Controle P.ocessual - DRCP
Núcl.o de Aütos de lofrâÉo - N^l

apenas, a realizaçáo de tratos culturais para a condução da cultura, conforme determina o auto
dc infraçâo.
Finda a instrução, o proccsso deve scr encaminhado ao Superintendente Regional de
Regularização Ambiental Norte de Minas para decisão, conforme art.54, parágrafo único,
inciso II, do DecÍeto no 47.O42/2O16. Após, retornem os autos a este Núcleo dc Autos de
Infração - NAI para a competente elaboraçáo do DAE, intimando-se o interessado para o seu
pagamcnto ou a apresentação de recurso nô prazo de 30 (trinta) dias, o qual deverá ser dirigido
ao COPAM, conforme previsto no art. 43 do Decreto 44.844108. sob pena tle inscriçao
inrediata do crédito em Dívida Ativa do Estado.

Salvo melhor juízo, este é o parecer.

Montes Claros, 08 de junho de 2O17 .
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